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PARECER	Nº	128	-	CBAQ	(0184253)

ASSUNTO: 	 Contratação 	 de empresa 	 de 	 engenharia 	 visando 	 à 	 execução 	 de
adequações	para	a	central	de	atendimento	ao	eleitor	e	áreas	de	recepção	e	triagem
do	edi2ício	Ialba	luza	Guimarães	de	Mello.

Versam 	 os 	 presentes 	 autos 	 acerca 	 de 	 solicitação 	 formulada 	 pela
Coordenadoria 	 de 	 Engenharia 	 e 	 Infraestrutura 	 (doc. 	 nº 	 0183667/2021), 	 visando 	 à
contratação 	de 	serviço 	comum	de 	engenharia 	para 	a 	execução 	de 	adequações 	para 	a
central	de	atendimento	ao	eleitor	e	áreas	de	recepção	e	triagem	do	edifı́cio	Ialba	Luza
Guimarães 	 de 	 Mello, 	 tal 	 qual 	 se 	 interpõe 	 do 	 Estudo 	 Técnico 	 Preliminar 	 (doc. 	 nº
0183051/2021), 	Memorial 	Descritivo 	 (doc. 	nº 	0183056/2021), 	Formuário 	Selo 	Verde
(doc.	nº	0183059/2021),	Projeto	Básico	(doc.	nº	0183060/2021),		Planilha	orçamentária
(doc. 	nº 	0183589/2021), 	Curvas 	ABC	de	 insumos 	e 	de 	serviços 	e 	projetos 	(docs. 	nºs
0183650	e 	0183652/2021, 	respectivamente), 	Planilha 	de 	composição 	de 	BDI 	(doc. 	nº
0183655/2021)	e	Cronograma	fı́sico-<inanceiro	(doc.	nº	0183658/2021).

Registre-se	que	a	Seção	de	Obras	e	Projetos	informou	que	"A	contratação

não 	 está 	prevista 	 no 	no 	Plano 	Anual 	 de 	 Contratações 	 aplicado 	a 	obras 	 e 	 reformas 	 de

engenharia,	por	conta	da	impossibilidade	de	previsão	da	efetivação	desta	cessão	de	uso	pela

equipe	da	Coordenadoria	de	Engenharia	e	Infraestrutura,	o	que	foi	efetivado	apenas	no	dia

12/11/2021,	com	a	assinatura	pelos	presidentes	dos	Tribunais	do	termo	de	cessão	de	uso	do

referido 	 prédio. 	 O 	 que 	 torna 	 imperioso 	 a 	 autorização 	 prévia 	 da 	 Diretoria-Geral 	 para

inclusão	extemporânea	desta 	demanda 	no	atual 	Plano	Anual 	de 	Contratações" 	(doc. 	 nº
0183051/2021).

Após	esse	introito,	informo	que	os	documentos	e	informações	acostados
ao	feito	em	apreço	oferecem	elementos	su<icientes	para	que	esta	Unidade	manifeste-se
conclusivamente	acerca	da	matéria,	consistente	na	instauração	de	prélio	licitatório	com
vistas	à	contratação	supracitada.

É o su2iciente relato, segue manifestação.

Para	<ins	elucidativos,	a	elaboração	do	presente	parecer	dar-se-á	em	forma
de	tópicos:

I.	PLANILHA	ORÇAMENTÁRIA
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Quanto 	 ao 	 assunto 	 posto 	 em 	 discussão, 	 insta 	 registrar 	 que 	 o 	 valor
noticiado	fora	apurado	mediante	a	elaboração	de	Planilha	Orçamentária	pelo	Engenheiro
Eletricista	Flávio	Queiroz	de	Alcântara	e	pelo	Engenheiro	Civil	Arthur	de	Almeida	Cruz,	os
quais 	 utilizaram 	 os 	 preços 	 obtidos 	 na 	 tabela 	 do 	 SINAPI 	 – 	 Caixa 	 Econômica 	 Federal,
AGETOP,	GOINFRA,	bem	como	por	meio	de	pesquisa	de	mercado	(doc.	nº	0183589/2021).

Nesse 	particular, 	 torna-se 	proveitoso 	 trazer 	a 	 lume	o 	entendimento 	do
Tribunal	de	Contas	da	União	acerca	do	tema	em	destaque.	In	verbis:

Quando da elaboração do orçamento prévio para 2ins de licitação, 	EM QUALQUER
MODALIDADE,	nos	termos	do	artigo	7º,	inciso	II,	da	Lei	nº	8.666/1993,	do	artigo	3º,	inciso
III, 	da	Lei 	nº	10.520/2002	e	do	artigo	8º, 	 inciso	IV, 	do	Decreto	nº	3.555/2000,	o faça
detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários
das obras/serviços a serem contratados, DE 	FORMA	REALISTA	E 	FIDEDIGNA	EM
RELAÇÃO	AOS	VALORES	PRATICADOS	PELO	MERCADO. 	 (Acórdão 	64/2004 	Segunda
Câmara)	(grifos	acrescentados)

Ademais,	impende	oportunizar	a	re<lexão	do	emérito	doutrinador	Marçal

Justen	Filho
1
:

A regra do inc. II não poderá ser cumprida rigorosamente, em todos os casos.
Determina a obrigatoriedade de previsão detalhada das despesas, através de
planilhas que indiquem os custos unitários. Ora, 	 a 	 Administração 	 não 	 deterá
condições,	muitas	vezes,	de	promover	a	apuração	desses	montantes.	Como	não	atua
empresarialmente	em	certos	setores,	a	Administração	não	disporá	de	elementos	para	<ixar
o	orçamento	detalhado.	Mas	isso	não	elimina	o	dever	de	estimar	custos, 	pois	não	é
lícito	a	Administração	iniciar	a	licitação	sem	previsão	dos	valores	a	desembolsar.
(sem	destaques	no	original)

Ante a constatação de que foram satisfatoriamente cumpridos os
preceitos legais vigentes, bem como observadas as recomendações exaradas pelo
Tribunal de Contas da União, haja vista que 	 a 	 planilha 	 orçamentária 	 fora
formatada,	utilizando como parâmetros para a composição dos valores a técnica da
coleta de preços e, também, os indicadores de custos dos serviços, veiculados nas

tabelas SINAPI/CEF,	AGETOP	e	GOINFRA,	esta Unidade,	face	à	declaração
2
	2irmada

pelos	engenheiros	que	elaboraram	a	respectiva	planilha	(doc.	nº	0183589/2021),
corrobora 	os procedimentos adotados neste feito, até porque tal entendimento
encontra-se consolidado na Orientação CCI/TRE nº 02, de 06/07/2009.

II.	ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Oportuniza-se 	 destacar, 	 também, 	 conforme 	 dispõe 	 a 	 Súmula 	 TCU 	 nº

260/10
3
, 	que	é 	imprescindıv́el	o	registro	da	ART	para	as	planilhas	orçamentárias	e	de
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composições	de	custos	unitários.	Caso	a	planilha	seja	elaborada	por	servidor	quali<icado
para 	o 	exercıćio 	deste 	mister, 	deve 	ser 	aventada 	a 	utilização 	da 	premissa 	 contida 	no

parágrafo	único
4
,	do	art.	3º,	da	Resolução	CONFEA	nº	1.025/09,	registrando uma ART

de caráter funcional, 	que	poderia	vir	a	alcançar	os	servidores	da	área	de	engenharia
responsáveis	pela	assinatura	de	documentos	técnicos	(projetos, 	planilha	orçamentária,
etc.),	desde	que	devidamente	habilitados	e	titulares	de	cargo	efetivo	especı́<ico	da	área.

Mister	destacar	que,	em	atenção	à	exigência	expressa	na	alıńea	“b”	do	art.

13
5
	da	Resolução	CNJ	nº	114/10,	consta	do	Memorial	Descritivo	que	"Deverá	ser	efetuado

o	registro	ou	anotação	de	responsabilidade	técnica	referente	à	execução	da	obra	de	reforma

perante 	 o 	 conselho 	 pro0issional 	 competente. 	 A 	 ART/RRT 	 deverá 	 ser 	 entregue 	 à

�iscalização	do	TRE-GO	antes	da	emissão	da	Ordem	de	Serviço"	(negritos	no	original)
(doc.	nº	0183056/2021).

Sobre	o	tema,	a	Coordenadoria	de	Engenharia	e	Infraestrutura	destacou
que	"Os	Registros	e	as	Anotações	de	Responsabilidade	Técnica	dos	servidores	responsáveis

pela	elaboração	do	projeto	de	reforma,	orçamento	detalhado	e	0iscalização	serão	juntados

oportunamente	a	este	processo,	tão	logo	sejam	quitados	os	boletos	de	pagamento	junto	aos

respectivos	conselhos	pro0issionais	(SEI	nº	21.0.000012736-9)"	(doc.	nº	0183667/2021).

III.	ALTERAÇÃO	DO	EDITAL/CONTRATO

O	OI rgão 	de	Controle 	Externo	Federal, 	diante 	da 	preocupação	relativa 	 à
lavratura	de	termos	aditivos	visando	restabelecer	a	equação	fı́sico-<inanceira	da	avença,
proferiu, 	no	Acórdão 	nº 	1.977/2013	- 	Plenário, 	 recomendação 	no 	sentido	de 	se 	 fazer
incluir	nos	editais/contratos,	cláusula	estabelecendo	o	que	seria	factı́vel	de	aditamento
contratual, 	 bem 	 como 	 a 	 de<inição 	 do 	 que 	 venham 	 a 	 ser 	 “subestimativas 	 ou
superestimativas 	 relevantes”. 	 Nesse 	 sentido, 	 veri<ica-se 	 o 	 atendimento 	 dessa

recomendação	no	subitem	12.9.1	do	Edital
6
	(doc.	nº	0184248/2021).

Ademais, 	 constata-se 	o 	 atendimento 	ao 	disposto 	no 	art. 	 13, 	 inc. 	 II, 	 do

Decreto 	 nº 	 7.983/2013, 	 por 	meio 	 do 	 subitem 	 12.9
7
	 da 	 minuta 	 do 	 Edital 	 (doc. 	 nº

0184248/2021) 	 e, 	 também, 	mediante 	previsão 	 da 	minuta 	 contratual, 	 nos 	 termos 	 da

Cláusula	Décima	–	Da	Alteração	(§§	1º	e	2º)8 (doc.	nº	0184208/2021).

IV. ALTERAÇÃO	NO	CRONOGRAMA	FÍSICO-FINANCEIRO

Constata-se, 	 por 	 meio 	 do 	 subitem 	 4.2.
9
	 do 	 Projeto 	 Básico 	 (doc. 	 nº

0183060/2021),	bem	como	através	do	§4º10 	da	Cláusula	Quarta,	da	minuta	contratual
(doc.	nº	0184208/2021),	que	o	cronograma	fı́sico-<inanceiro	poderá	ser	modi<icado	pela
Contratada	em	função	de	proposta	de	reprogramação	da	obra,	desde	que	aprovado	por
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este 	 Tribunal. 	 Ainda, 	 os 	 subitens 	 4.9.15 	 e 	 4.9.16 	 do 	 Projeto 	 Básico 	 (doc. 	 nº
0183060/2021)	preveem	que	perı́odos	chuvosos	e	di<iculdades	na	contratação	de	mão	de
obra,	quando	não	forem	decorrentes	de	fatos	excepcionais	ou	imprevisıv́eis, 	não	darão
ensejo	à	prorrogação	do	prazo	contratual,	sendo	o	citado	teor	incorporado	no	item	XV	da
Cláusula	Nona,	da	minuta	contratual	(doc.	nº	0184208/2021).

V.	GARANTIA	CONTRATUAL

Observou-se	que	o	perı́odo	de	garantia	contratual	previsto	no	item	XXI	da

Cláusula	Nona	da	minuta	contratual	(doc.	nº	0184208/2021)	e	o	subitem	8.1
12
	do	Projeto

Básico 	 (doc. 	 nº 	 0183060/2021) 	 estatui 	 que 	os 	 serviços 	 serão 	 garantidos 	 pelo 	prazo
previsto	na	Norma	Técnica	NBR	15575/2013.

VI.	SUBCONTRATAÇÃO

Ao	analisar	o	subitem	4.9.7.
13
	do	Projeto	Básico	(doc.	nº	0183060/2021),

bem	como	a	cláusula	nona,	item	XXXV
14
	(doc.	nº	0184208/2021),	da	minuta	contratual,

vislumbra-se	que	foram	de<inidos	os	limites	da	subcontratação.

VII.	NÃO	PARCELAMENTO	DO	OBJETO

No	que	diz	respeito	às	justi<icativas	para	o	não	parcelamento	do	objeto	da
contratação,	a	unidade	técnica	trouxe	à	baila	no	item	8	do	Estudo	Técnico	Preliminar,	as
seguintes	justi<icativas	(doc.	nº	0183051/2021).	In	vebis:

Não	haverá	parcelamento	da	contratação	por 	não	se 	vislumbrar 	tecnicamente	viável 	ou

economicamente	vantajoso,	nos	termos	do	que	estabelece	a	Lei	nº	8.666/93.

Devido 	 ao 	 impacto 	 e 	 abrangência 	 da 	 reforma 	 a 	 ser 	 executada 	 na 	 edi0icação, 	 não 	 é

recomendável	seu	parcelamento,	sendo	melhor	estrategicamente	executá-la	de	uma	só	vez.

Assim, 	 examinando 	 o 	 objeto 	 do 	 presente 	 Estudo, 	 entende-se 	 a 	 inadequação 	 do 	 seu

parcelamento.	A	reforma	em	tela	requer,	por	óbvio,	a	execução	da	totalidade	dos	serviços

elencados 	na 	planilha 	orçamentária 	do 	 certame, 	 uma 	vez 	que 	a 	 licitação 	 em 	 separado

acarretaria	maiores	prazos	para	a	entrega	do	espaço	em	funcionamento	e	resultaria	em

acréscimos	de	custos	do	empreendimento.

Do	ponto	de	vista	técnico,	o	parcelamento	também	in0luenciaria	diretamente	na	execução

dos 	 serviços, 	 uma 	vez 	que 	várias 	 empresas 	no 	mesmo 	canteiro 	de 	obra 	 - 	para 	 serviços

intercalados, 	 geraria 	 insanáveis 	 transtornos 	 de 	 planejamento 	 e 	 execução 	 dos 	 serviços,

gerando	ociosidade	de	trabalho	e 	 incompatibilidades	indesejáveis. 	Além	disso, 	os 	serviços

necessários 	 para 	 a 	 execução 	 desta 	 reforma 	 não 	 justi0icam 	 a 	 divisão 	 do 	 objeto 	 porque

acarretariam,	por	conseguinte,	a	necessidade	de	contratações	simultâneas,	ou	sucessivas,	de

empresas	possivelmente	diferentes	para	partes	deste	mesmo	objeto,	o	que	provavelmente	só

atrasaria 	 sua 	 conclusão. 	 Considera-se, 	 também, 	 técnica 	 e 	 economicamente 	 desvantajoso

permitir	a	divisão	do	objeto,	pois	ao	se	considerar	um	contrato	único	aumenta-se	a	vantagem

para	este	Tribunal	no	tocante	ao	pagamento	de	itens	como	“administração	local”	e	outros,

que	seriam	realizados	para	a 	obra	como	um	todo, 	e 	não	para	cada	etapa	em	contratos
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diferentes.

VIII.	ATESTADO	DE	CAPACIDADE	TÉCNICA

Não	obstante	a	recomendação	constante	do	Acórdão	TCU	nº	7.982/2017	-
Segunda	Câmara,	esta	Unidade	entendeu	razoável	prever	no	item	13.7.8	do	instrumento
convocatório 	 que 	 "Não 	 será 	 admitido 	 o 	 somatório 	 de 	 vários 	 atestados 	 de 	 capacidade

técnica	com	áreas	menores	para	se	chegar	à	área	mínima	exigida",	sendo	tal	redação	mera
repetição	do	descrito	nos	itens	2.1.2.	e	2.1.3.,	alı́nea	"a",	in	0ine, 	do	Projeto	Básico,	haja
vista 	que 	não 	seria 	 factı́vel 	 concluir, 	por 	exemplo, 	que 	uma	empresa 	com	capacidade
técnica-operacional	para	executar	serviços	semelhantes	ao	que	se	visa	contratar,	cuja	área
seja	de	100	m²,	teria	expertise	para	desempenhar	seu	mister,	com	a	mesma	qualidade,
quando	a	área	construı́da	for	de	300	m²,	conforme	in	casu.

IX.	DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA	E	FINANCEIRA

A	Coordenadoria	de	Orçamento,	Finanças	e	Contabilidade	registrou	que
“(...)	a	despesa	em	análise	não	foi	incluída	no	Plano	Anual	de	Contratações	nem	na	Proposta

Orçamentária	para	2021,	e	portanto,	não	há	disponibilidade	orçamentária	especí0ica	para

seu	atendimento.	Contudo,	para	possibilitar	a	efetiva	contratação,	após	análise	detalhada

da	execução	no	presente	exercício,	tem-se	que	há	saldo	disponível	em	Custeio,	su0iciente	para

A 	 contratação 	 em 	 tela. 	 A 	 despesa 	 classi0ica-se 	 no 	 programa 	 de 	 trabalho

02.122.0570.20GP.0052	–	Julgamento	de	Causas	e	Gestão	Administrativa	na	Justiça	Eleitoral

–	no	Estado	de	Goiás,	natureza	de	339039	–	Outros	serviços	de	terceiros	–	pessoa	jurídica,

subitem 	 16; 	 plano 	 interno 	 IEF 	 REFORM; 	 UGR 	 70133; 	 PTRES 	 167818" (doc. 	 nº
0184112/2021).

Portanto, 	 consoante 	 destacado 	 pela 	 área 	 técnica, 	 há 	 efetiva
disponibilidade	de	recursos	orçamentários	para	custear	a	pretensa	despesa.

X. CONCLUSÃO

Isso	posto,	esta	Unidade	posiciona-se,	s.j.d.,	favoravelmente	à	instauração
de	prélio	licitatório	sob	a	modalidade	Pregão,	na	forma	eletrônica,	nos	termos	da	Lei	nº
10.520/2002 	 e 	 do 	 Decreto 	 nº 	 10.024/2019, 	 no 	 valor 	 estimado 	 de 	 R$ 	 291.719,92
(duzentos	e	noventa	e	um	mil,	setecentos	e	dezenove	reais	e	noventa	e	dois	centavos),
observada 	a 	necessidade 	de 	 se 	 juntar, 	ulteriormente, 	as 	ART's 	dos 	 responsáveis 	pela
<iscalização,	orçamento	e	projetos.

Ademais, 	 consigno 	 que 	 o 	 procedimento 	 em 	 apreço 	 se 	 encontra
devidamente 	 instruıd́o 	com	as 	minutas 	de 	edital 	e 	de 	contrato 	(docs. 	nºs 	0184248	e
0184208/2021,	respectivamente).
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Desse 	 modo, 	 volvam-se 	 os 	 autos 	 à 	 Secretaria 	 de 	 Administração 	 e
Orçamento	para	deliberação.

Leonardo	Alex	de	Siqueira

Coordenador	de	Bens	e	Aquisições

DESPACHO DA SECRETÁRIA

De	acordo	com	a	manifestação	da	Coordenadoria	de	Bens	e	Aquisições.

Registro,	ainda,	com	fulcro	na	alı́nea	"f"	da	Cláusula	Quinta	do	Termo	de
Cessão	de	Uso	nº	05/2021,	<irmado	entre	este	Regional	e	o	TRT	-	18ª	Região,	que	este
OI rgão,	na	qualidade	de	cessionário,	deve	"(...)	apresentar	os	projetos	executivos	detalhados

para	reforma,	instalações,	decoração,	sinalização	e	identi0icação	para	prévia	e	expressa

autorização	do	CEDENTE".	(negritei)

Desse 	modo, 	encaminhem-se 	os 	presentes 	autos 	 à 	Diretoria-Geral 	para
conhecimento 	 e 	 apreciação, 	 oportunidade 	 em 	 que 	 me 	 manifesto 	 favoravelmente 	 à
realização	de	prélio	licitatório	na	modalidade	Pregão,	na	forma	eletrônica,	nos	termos	da
Lei	nº	10.520/2002	e	do	Decreto	nº	10.024/2019,		e,	de	forma	concomitante,	seja	obtida	a
anuência	do	TRT-18ª	Região,	conforme	acima	transcrito.

Em 	 tempo, 	 informo 	 que 	 serão 	 juntadas 	 posteriormente 	 as 	 ART's 	 dos
responsáveis	pela	<iscalização,	orçamento	e	projetos.

Por	derradeiro,	destaco	que	as	minutas	de	edital	e	de	seus	anexos	deverão,
em 	 caso 	 de 	 autorização, 	 ser 	 submetidas 	 à 	 Assessoria 	 Jurı́dico-Administrativa 	 da
Presidência	para	análise,	nos	termos	do	art.	38,	parágrafo	único,	da	Lei	nº	8.666/1993.

Goiânia,	23	de	novembro	de	2021.

Giselle	de	Bastos	Vieira	Del2ino	e	Castro

Secretária	de	Administração	e	Orçamento

__________________________________________

1 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9ª ed. São Paulo,
Dialética: 2002, pág. 119.
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2Declaro, em relação à planilha orçamentária apresentada, haver compatibilidade entre quantitativos e
custos constantes na referida planilha com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do
SINAPI ou do previsto no Art. 2º da Resolução 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

3É dever do Gestor exigir a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART  referente a
projeto,  execução,  supervisão  e  fiscalização  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  com  indicação  do
responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos
unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas. (sem destaques no original)

4Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às
profissões  abrangidas  pelo  Sistema  Confea/Crea  fica  sujeito  ao registro  da  ART no  Crea  em  cuja
circunscrição for exercida a respectiva atividade.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função
técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (realçou-se)

5b) ARTs dos profissionais responsáveis pela elaboração do orçamento-base da licitação; e

6 12.9.1. Consideram-se subestimativas ou superestimativas relevantes aquelas correspondentes a itens
classificados como "A" na Curva ABC.

7 12.9. Ainda por se tratar de empreitada por preço global, a participação na presente licitação implica a
concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital,  de modo que
eventuais alterações contratuais sob alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas,  especificações,  memoriais  e  estudos  técnicos  preliminares  dos projetos anexos  a  este  edital
somente  ocorrerão  quando  estas  decorrerem  de  subestimativas  ou  superestimativas  relevantes,  e,
considerando o disposto no art.  13,  inc.  II,  do Decreto 7.983/2013, não poderão ultrapassar,  no seu
conjunto,  a  dez  por  cento  do  valor  total  do  futuro  contrato,  computando-se  esse  percentual  para
verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da lei 8.666/1993.

8 § 1º. Conforme artigo 14, caput, do Decreto 7.983/2013, a diferença percentual entre o valor global do
contrato e  o  preço global  de referência  não poderá ser  reduzida em favor  da CONTRATADA  em
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

§  2º.  Conforme  artigo  13,  inciso  II,  do  Decreto  7.983/2013,  a  CONTRATADA  concorda  com  a
adequação do projeto que integra o edital da licitação que deu origem a este instrumento, e as alterações
contratuais  sob  alegação  de  falhas  ou  omissões  em  qualquer  das  peças,  orçamentos,  plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto que não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação
do limite previsto no § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/1993.

9 4.2.  O cronograma físico-financeiro do  TRE-GO poderá ser  modificado pela CONTRATADA em
função de proposta de reprogramação da obra, desde que aprovado pelo CONTRATANTE, mantendo-se o
prazo máximo estabelecido no subitem 4.9.12 para conclusão dos serviços, bem como os percentuais de
execução acumulados mensais. Caberá à FISCALIZAÇÃO, com lastro no interesse público e embasada
nas melhores práticas da engenharia, aprovar ou não a programação proposta para execução dos serviços.
Caso não haja entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA em relação à programação
proposta, prevalecerá o cronograma físico-financeiro da licitação.

10 §  4º  – O  cronograma físico-financeiro  do  TRE-GO (Anexo  III  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico
TRE-GO nº XX/20XX),  deverá ser observado, funcionando como plano inicial  de execução da obra
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podendo ser modificado, após a assinatura deste contrato, por solicitação da CONTRATADA , mediante
solicitação devidamente  fundamentada,  desde que  aprovado pelo  CONTRATANTE ,  mantendo-se  o
prazo máximo de execução dos serviços de 90 (noventa) dias corridos contados da data constante na
ordem de serviço, observando-se as disposições do Termo de Referência.

11 XXI - prestar garantia dos serviços no prazo estipulado pela Norma NBR 15575/2013, contando-se da
data de entrega do serviço, consignada no Termo de Recebimento Definitivo;

12 8.1. A CONTRATADA fica obrigada a garantir os serviços objeto da obra pelos prazos estipulados
pela  Norma  NBR  15575/2013,  contando-se  estes  prazos  a  partir  da  data  de  entrega  dos  serviços
consignada no Termo de Recebimento Definitivo.

13 4.9.7. SUB-EMPREITEIRAS – Os serviços da planilha orçamentária poderão, mediante autorização
prévia da Administração, ser parcialmente subcontratados até o limite de 40% (quarenta por cento) do
valor global dos serviços. Os serviços a cargo de diferentes firmas contratadas serão articulados entre si,
de  modo  a  proporcionar  o  andamento  mais  harmonioso  para  os  serviços  em  seu  conjunto,  sob  a
coordenação da CONTRATADA, que se responsabilizará por todos os serviços.

14 XXXV – não transferir a terceiros, em parte, os serviços contratados, sem expressa e prévia anuência
do CONTRATANTE , admitindo-se somente a subcontratação parcial até o limite de 40% (quarenta por
cento) do valor global dos serviços.
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